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ACTOS  DO PODER EXECUTIVU.

iViiuisLorio da Just iça o Nog,ocios
intoriores

Por decretos de 30 do moz findo
Foi declarado som ofreito o decreto de. 12

do in,z lindo que nomeou o bacharel Odilon
Nestor do Barros RibAro para o loga,r
substituto do juiz federal na SWÇãO do Ma-
ranhao

Foi exonerado o bacharel Manoel dos
Santos Moreira d.o legar de procurador da
Republica na secçáo do Pernambuco

Foi nomeado o bacharel Odilon Nestor do
Barros Riboiro para o lagar do procurador
da Republica na secção do Pernambuão.

SECRETARIAS DE ESTADO

31.ini.,terio da j:istiça o Negoclos
Interiores

Ministorio tia Justiça o Negocios lote-
riores—Gabinoto—Ria do Janeiro, 1 de feve-
reiro do 1901. 

Eni resposta aos vossos officios os. 3 o 4,
de 2'; de janeiro ultimo, nos quitas me pediu
informações que vos habilitem a defender

os interesses da União nas acçiies contra cila,
intentadas pelos ex-officiaes da brigada po-
licial Francisco Candido Pimentel, Antonio
Ildefonso Barroso o José Antonio de Araujo
Miranda, declaro-vos que o Sr. Presidente
da Republica demittiu ossesindividuos do ser-
viço da brigada no uso da attribuição priva-
tiva que lhe confere a Constituição de prover
os cargos publicos focloraes.

Os officiaos da brigada policial não são vi-
talicios, corno se procura demonstrar nas
petições,cuja contra-fé acompanhou os vossos
citados ()Meios.	 •

A vitaliciodade é uma derogação do direito
commurn, é unia regalia excepcional que só
par acto expresso do Poder Legislativo pódo
ser conferida.

O principio geral é o da demissibilidade
dos funccionarios publicos. Os cargos são
cocados em beneficio do Estado, não em be-
neficio do individuo, o, portanto, si este não
zela os interesses, que lhe são confiados,
aquello tom o direito de substituil-o. A vita-
liciedade é a excopção dessa regra, excepção
só admissivel quando reclamada por elevados
motivos do ordom publica.

Só, pois, uma lei pôde declarar vitalicio
um funcefonario 'à desde que nenhuma loi
existe em toda a nossa legislação que de-
claro taes os officiaos da brigada policial,'
não se lhes pódo attribuir essa extmordi-
naria prerogativa.

São fragets, inconsistentes, os fundamentos
invocados em contrario.

São ellos:
1 0 o decreto n. 10.222, do 5 do abril

do 1889
2°. o decreto n. 953, de 6 do novembro

do 1890;
30 , o art. 74 da Constituição ;
40 , o detrato n. 1.263 A, do 10 do feve-

reiro do 1893.
O decreto n. 10.222, que dou novo regu-

lamento para o corpo militar de policia da
Córte, foi expedido em virtude da autoriza-
ção concedida pela lei n. 3.397, do 24 do
novembro do 1885.

O art. 192 desci regulamento estabeleceu
que o &Miai que contasse mais do dez annos
da bons serviços não •pudosso sor demittido
bilião em determinados casos.

Era uma roscricçao que se fazia ao prin-
cipio da domissibilida,do, mas não era a
vitaliciedade que se ,cenforia aos officiaes.

Todavia essa limitação, imposta por um
simples regulamento á faculdade constitu-
cional que tinha o Poder Executivo do pro-
ver os cargos puhlicos, nem se coadunava
com a natureza do acto que creava, nom
escava, avidentemento, ounigaliondida na
autorização do legslador.

Com eflbito, a lei cii,ada da 21 de novo'n-
lia) do autorizava o Governo a—reor-
ganizar a corpo do policia o dar-lhe novo
regulamento. — Nada mais. Ora, já pela
Constituição do Imporio, art. 10J n. XII, os
regulamentos oram destinados unicamente
a prover á boa e fiel execução das leis, o si

-nenhuma lei prohibe que o °alotai de poli-
cia fosso demittide depois do dez anhos do
.serviço, claro o que ao roimlamento não
era licito incluir em, seus dispositivos essa
prohibição.

Accresco que, por determinação expressa
do Poder Legislativo, o regulamento de 1880
devia ser sujeito á approva.ção da assombléa
geral o jamais o foi, do sorte que ficou sendo
um moro acto do Poder Executivo, o este
poder não tinha do certo entro as suas attri-
buições a do revogar ex-propria auctoritate
a legislação existente.

O decreto do Governo Provisorio n. 958,
de 6 do novembro de 1890, declarou vita-
licios os officiaos da brigada policial, isto
é, estatuiu que, qualquer que fosso o seu
tempo de serviço, o ()tildai só pudesse ser
demittido nos casos de condemnação a dono
ou mais annos do prisão, do pratica do acto
infamante ou de mão comportamento, re-
conhecidos estes dous unimos casos em con-
solho.

Pretende-se que este decreto, como teta
do Governo Provisorió, valo por uma lei,
o, assim sondo, firmou de modo inilludivol
a indomissibilida,do dos officiaos.

Mas o decreto n. 958 bem ótima lei nem
tom força de lei, é um simples regulamento
expedido por aluello Governo no uso do suas
funcçi-ies executivas o sem outra força mais
que a que é peculiar a taes funcçõos.

Nem todos os actos do Governo Proviso-
rio, apozar do emanarem de um poder di-
ctatorial, Icem caracter legislativo.

O proprio Congresso Constituinte reconite-
ceu-o, nogando o sou aiseutimento ao art. 20
das disposições transa irias do projecto de
Constituição, apr.:sontado polo marechal ~-
dor°, que assim dispunha: « Os actos do
Governo Provisorio, não revogados pela Con-
stituição, serão leis da Republica. »

O Governo Provisorio, é verdade, tinha
em suas mãos a funcção legislativa; mas
exercia, como é natural„ em muito mais
larga escala as attribuiçoes do Poder Ex-
ecutivo, que são todas as attribuições de
ordem administrativa. As suas funcções se
classificavam segundo a natureza do acto.
Si este tinha normas geraos, disposiçõos deu
natureza organica, ou do qualquer sorto
creava diroito novo, valia como uma.h+1;
no caso contrario ora um regulamento,' um
aviso, uma ordem, utna portaria, etc., se-
gundo o fim a que se destinava e não fado
outro vaiar mais do que aquelrooquo as lo-
gislaçõos, as praxes ou os costume attri-
buem a asses actos. E absurdo, é. mvolitor
a natueoza das cousas pretender que uni
rogalamonto, um aviso ou outro a,cto'de
identica natureza, tom força do lei só por-
que a autoridade de onda ollo provédia podo,
em dados casos, exercer a funcçã.o do te-
gisla,r.

No ca go em questão o absurdo é ainda
mais palpa vel:

Pol.) decreto n. 13:52 do 15 do outubro do
1890 o Go\ , i.no Provisirio, «at.mile :do a
que a organização do r.gimento policial da
Capital Federal era, a do brigada», mudou-
lhe a denominação e no a,rt. 3' autorizou

I o ?.itnistro da Justiça a «expedir regula-; modto adaptado á nova orga,nizaç:!0.0
Foi em virtude desta autorização quo se

ex tiodiu o regulamento citado do G do no-
vembro (1) 1113S11J afluo, DO qual se pro-

1 can hoje firmar a vitaliA.;.1111-5 dos 0111-
' eives.
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Eis plii perfeitamente discriminadas as
duas funcções: a legislativa, que é o decreto
do 13 de outubro creando a brigada e auto-
rizando a expedição de um regulamento
adaptado a nova organização; e a executiva,
que é o decreto do 6 do novembro, expe-
dindo esse regulamento.

Dizer que este regulamento é tombem um
acto legislativo é admittir que o Governo
Provisorio por uma lei se autorizou a si
proprio a expedir uma outra lei sobro o
mesmo assumpto! E o bom senso logo ad-
verte que fira mais cariai então que o Go-
-verno fizesse no mesmo acto a lei para
cuja expedição se autorizava.

Mas o regulameuto não se restringiu ao
sou papel do regulamento, que nada pode
cocar nem innevar, não se Limitou a expedir
normas e disposições adaptadas á nova or-
ganização, nos termos precisos da autori-
zarão: ntio, a par dessas medidas creou di-
reito novo, o que é fancção essencialmento
legislativa, e conferiu aos ofilciaes o privi-
legio da indemissibilidade.

Foi evidentemente uma exhorbitancia.
A prerogativa liberalizada polo regulamento
não estava cornproliendida nem expressa,
nem implicitamente nos termos da autori-
zação. Não estava eemprehendida expres-
samolute, porque a autorização Rira dada
unicamente para «expedir regulamento ada-
ptado á nova organização» ; não estava
eamprehenditla implicitamente, porque a
vitaliciedade dos officiaes não é elemento
organico . indispensavel em uma brigada de
policia. Do facto, concebe-se facilmente,
paturalmente, a existoncia de uma brigada
ílessa, força com officiaos domissivois. ou
antes, só se pule conceber uma organização
oogoiar de força do policia com officiaes
demissismis.

Não ha paiz no mundo onde a policia gese
da vitaliciedade.

Força de immediata confiança do governo
pela sua natureza. pelo seu destino, pela sua
forma° social, cila deve sor substituida logo
que essa confiança desappareça, porque só
existindo inteira harmonia de vistas entre
ella o o poder publico é que este pode dos-
obrigar-se do primeiro dos seus deveres, o
mentor a ordem o segura,nça, da, sociedade, o
cio garantir os direitos e liborOades indivi-
dua,es.

Polo regulamento actual da brigada os
corpos podem ser commanda,13s por officiaas
Ca mesma brigada. Ora, ailmittido, a vita-
licina,de destes, do que meios poderá lançar
mão t) Governo, si em um mornonto de perigo
para a ordem publica, não encontrar da,
parte desses conona,ndantes a unidade de
vistas, a enunhão do idéas, o apoio semi
reservas' que porventura a situação recla-
mar*? Não pód.o exone,ral-os, porque elles
são _vitalicios ; não pólo transfe,ril-os, por-
quo -não ha fora desta Capital outra força do
policia denondento da União. Ficaria assim
o Govoriso manietado, im p,notente, entregue
á, discreção da sua policia f

Em conclusão, o decreto n. 953, de ES do
novembro de 1890, é o que elle prapric; se
proclama—um regulamento para a brigada
oalicial—e corno regulamento organizado
99r força de uma autorização concebida em
termos restrierm não pedia revogar o di-
roito vigente naquella época para galardoar
com o extraiordinax io privilegio da vitali-
ciedade a funccionarios publicos que, pela
natureza IllesfIV4, das suas Aincções,
agentes do immediata, confiança e corno
temi deu:asáveis ad nutum, Si o fez, exor-
bitou duas vezos, (1(5 termos da autoriza-
ção o da rolissão que é assignoda a ta,os
actos, a de prover a boa o fiel exocuçãi das
Leis. Neste ponto, portanto, os sous precei-
l'os são como si não existisem, não podem
canstituir direito em favor cbs Oiciaes
brigada.

O art, 74 da Constituição dispõe: « As
patentes, os postos e os cargos inamoviveis
são garantidos em toda a sua plenitude.»

Dalmi se pretende deduzir que as patentes
o postos da brigada policial são protegidos
pela Constituição.

Não ha tal. Esto artigo refere-se unica-
mente a patentes e postos do exercito e da
armada. Nem seria natural que em urna
Constituição Politica, se cogitasse do postos
de policia.

'A prova do que o art. 74 se refere tão,
sómente ao exercite o á armada, prova ca-
bal o inilludivel encontra-se no exame his-
torie° desse dopositivo constitucional.

O projecto de Constituição apresentado
polo Governo Provisorio ao Congresso Con-
stituinte continha a seguinte disposição
tra,nsitoria, : « Art. 2. 0 Os actos do Governo
Provisorio, não rovoga,dos pela Constituição,
serão leis da Republica. Paa.agrapho unico.
As patentes, os postos, os cargos inamoví-
veis, as concessões e contractos outorgados
pelo Governo Provisorio são garantidos em
toda a sua plenitude.»

Como se vê, o projecto referia-se somente
ás patentes e postos outorgados polo Governo
Provisorio e por isto h disposição não figu-
rava no corpo da Constituição, mas entre
as disposições transiterias.

O artigo foi rejeitado pela Constituinte,
do aceordo com o parecer da Commissão
dos 21.

Na terceira discussão do projecto o depu-
tado Retumba apresentou ao art. 83, das dis-
posições geraes («Fica abolido o recruta-
mento militar. O exercito e armada na-
cionaes compor-se-hão por sorteio, mediante
prévio alistamento, não se admittindo a
isenção peeuniaria,» ) a seguinte emenda
substitutiva:

«Art. O exercito federal compor-sAlia
de contingentes que os Estados e Districto
Federal são obrigados a fornecer, consti-
tudlos do conformidade com a lei anima de
fixação de forças.

1.. Uma, lei federal determinará, a or-
ganização geral do exercito, de accordo com
o § 10 do art. 33.

§ 2.° A União se encarregará, da insira-
cção militar dos corpos e armas, e da in-
strucção superior.

§ 3.° Fica abolido o recrutamento militar
forçado.

§ 4. 0 As patentes, os postos e os cargos ina-
moviveis sao garantidos em toda a sua ple-

	

nitude.»	 •
Esta emenda foi approvada.
Levado o projecto á redacção, a Commissão

competente inseriu a emenda do deputado
Retumba, nas disposições geraes, como in-
dicara o seu autor (6 'hoje o art. 87), mas
destacou o§ 4°, referente ás patentes o pos-
tos, o o incluiu no capitulo da declaração de
direitos (art. 74); onde iLt se achavam inseri-
ptas as domais garantias o prorogativas dos
officiogs do exercito e da armada (arts, 73,
700 77),

Yii-se do exposto que as patentes dos 0(11-
elaes da brigada policial nunca foram ob-
jecto das cogitações do deputado Retumba,
autor d.o art. 74, neni da, Constituinte, o
consequontemorito não pode o referido ar-
tigo servir de amparo á pretendida vitali-
ciedade desses officims.

O ultimo fundamento invocado em nojo
da indornissibilidacie dos erficiaes da brig,ada
policial do regulamento n. 1.263 A, de 10
do fevereiro de 1893 (actualmente em vigor,
o qual reproduziu nesta parte, cem ligeiras
moilificinões, o regulamento n. 958, do O ge,
oiço/ombro e 18)0, dq Q000tino 1.4rovisorio.

O rogolamooto clo 1393 origina-se da se-
guinte autari.utção da lei ri. 76, de 16 de
agosto do 1892: «E' autorizado o Poder Fs.-
ectutivo`a, rever o regulamento da força po-
licial da Capital Federal, dando-lhe a orga-
niztão que melhor satisfaça a seus fins par

o que ficam desde já, reduzidos a densos com-
mandos parciaes, sondo um para força de
infantaria e outro para o de eavallaria, este
auxiliado por um major o aquolle por dous.«

Dahi tiram os interessados dous argumen-
os : 1 0, que o regulamento, tendo sido

expedido em virtude do autorização legisla-
tiva, tem força do lei ; 20, que o Governo,
autorizado a dar á, força policial a organi-
zação que melhor satisfizesse aos fins desta
podia declarar vitaticios os officiaes, desde
que entefidesse que era isto conveniente ao
bom desempenho das funcções commottidas
áquella força.

A improcedoncia, desta argumentação é
manifesta.

Quanto ao primeiro ponto: A autorização
legislativa não imprime o caracter de lei ao
acto praticado em virtude della,. A elabo-
ração da lei está, ssjeita, a um processo con-
stitucional que a nenhum poder é dado alte-
rar ou substituir, o só o acto que passa par
todos os traanites desse processo é que tem
realmento o caracter de lei. Não é licito
siquor admittir que a autorização envolva
um delegação de attribuiçoes por parto do
Congresso Nacional, pois que o nosso reg-
moa constitucional não comporta delogações
dessa natureza: ajnda quando essa delegação
fosse feita, ella seria radicalmente nulla
por contraria á Constituição. Por ultimo, os
regulamentos vizam unicamente, como é
expresso no art. 45, § l e da Constituição, a.
fiel execução das leis e nenhuma lei anterior
ao regulamento do 1893, a cuja fiel execução
procurasse esto prover, havia deêlarado
vitalicios os officiaes da brigada policiai,

Em relação ao segundo ponto:
Quando a lei do 1892 autorizou o G'everno

a rever o regulamento da, força, policial
dando-lhe a organizaçrio que melhor satisfi-
zesse aos fins desta, é evidente quo teve em
mira tão somente a classificação dos servi-
ços, internos e externos, a distribuição da,
força, a discriminação de funcções, encargos
o responsabilidades, a organização das di-
versas repartições, em summa, aquillo que
pudesse facilitar, com proveito para a so-
ciedade, o dosemponho da sua missão de
vigilancia„ de prevenção dos dolictos,
manutenção da ardem publica, etc.

E tanto é assim, e tanto foi esto o pensa-
mento do legislador, que a lei, dopois de au-
torizar o Governo a fazer a organização que
melhor satisfizesse aos fins da força policiai,
accroscontas «para o que ficam desde já
reduzidos a, dou. Os cornrnandos paresia,o`s,
um para a, força de infantaria o out:o0 para
e do cavallaria, este auxiliado por um ma-
jor-fiscal o aquelle por deus». Nada impe-
dia o legislador do, entro as bases que. oiro-
recova ao Poder Executivo para a organi-
zação autorizada, incluir a vitaliciedade
dos officiaos, si a Julgava conveniente a essa
ni ?s,3mquesotlã'goa,npizoarçtãa:3 .nto, não pôde fugir 0,0j
termos em que foi collocada em corsieeo.
Pode o Governo declarar vitalicio urja pine_
cionario ? Não,

Ora, a, vitaliciedade dos officiaes da
brigada es.iii„ consagrada apenas em actos
do Governo, em regulamento do Poda-
Executivo, não ha, urna lei, urna só em
nossa legislação, que lhes outorgue um tal.
privileogOo .Logo, os referidos offioiaes não são
vitalicios.

Invoca-se ainda em favor dessa preroga-
tiva o accordão de Supremo Tribunal
Federal n. 3P3 do 19 do setembro de anuo
passado. Mas este accordão nenhuma ttppli-
ca,,çãe tem á esp,,,cie,

O Poche Exeo iv0 havia reformado em
ni94 uma P cial de policia que não estava
colnpn.liondido em nenhum dos casos ent
que a lei permitte a reforma, o Supremo
Tribunal, attendendo a isto e a nada mais
do que isto, julgou nullo, por Mega', o acta
do Governo,
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Eis aqui o unico fundamento invocado na
sentença : « Considerando que a reforma do
appellado foi decretada, o que, em relação
á mataria, expressamento estatuo o decreto
n. 1.263 A, de 10 de fevereiro do 1893, que
no art. 271 manda que a reforma dos offi-
ciaes o praças da brigada policial seja regu-
lada pela legislação do exercito que vigorar
ao tempo da reforma, resolveu amainar o
decreto que reformou o appella,do, somente
para asssogurax-lhe o direito aos venci-
mentos.»

Ora, que applicação tem isto ao caso em
questão ? Onde está ald reconhecida a vita-
liciedade dos officiaes ? Affinittido que estes
sejam, como de facto são, demissiveis ad
nutum, não devia mesmo o Supremo Tri-
bunal annullar a reforma no caso acima
indicado, desde que ella fora decretada até
contra preceito expresso da Constituição!
Porventura, um funccionario, pelo facto de
não sor vitalicio, pôde ser aposentado ou.
reformado a hei-prazer do Poder Executivo?
Certo que não. E, si o for, não devo o Poder
Judiciario vir em soccorro dosso funccionario
para assegurar-lho a percepção dos venci-
mentos, emquanto por motivo justo não fOr
slornittido ou emquanto não for aposentado
mi reformado de accordo com as prescripções
lega,es ?

Applicavois ao caso são os accordãos do 2
de setembro o 4 de novembro de 1899, em
que o Supromo Tribunal Federal, com pre-
cisão o clareza inilludiveis, emitto os
seguintes conceitos

« Em regra, a nomeação para qualquer
cargo não obriga o Poder Executivo a con-
servar o nomeado durante a vida. A vitali-
ciedade do cargo é uma excepção dessa regra
e como excepção que arca obrigações exco-
peionites para o Estado, sómento por lei
expressa pode ser estabolecida, não por sim-
ples regulamento, que só pôde ter par
objecto, conformo o art. 48, n. I, da
Constituição, medidas tondontes á fiel ex-
meuçã,o das leis, Nenhuma lei concedeu a
vitaliciedade, aos officiaes da brigada poli-
cial, sendo alies demissiveis ad nutum„ como
reconheceram os regulamentos desde 1831
atê 1893, para o bom funcelonamen-bo dessa
milícia. o regulame nto n. 1.263 A, de 10 de
fevereiro do 1893, não podia, a pretexto de

regulamentar a lei, crear em favor dos
officiaes da brigada policial o excopciorial
direito da vitaliciedade, e, si o foz, nos
arts. 306 e 307, cootamente não obriga a
União. »

São estes os verdadeiros principios o é
que o Poder Executivo se inspiro na

intorioreta,ção o execução do regulamento cru
vigor.Isto não quer dizer todavia que, 'anular-
monte, o Governo deva exonerar um official
da brigada á mais 'ligeira incorrecção no
cumprimento dos spus deveres, do mesmo
modo que não deve fazei-o tratando-se do
qualquer outro funccionario domIssivel. Não,
na brigada policiai, como nas outras vopar-
-Lições, naquella, com mais rigor ainda do
que nestas, ha penas disciplinares appli-
caveis ás faltas que não revestem gravidade
oxcepcion al , penas que podem ser imposta,s
repotidas vezes e que, na força do policia,
vão desde a simples admoestação até á
prisão por 25 dias em uma fortaleza. Demais,
a permafioncia prolongada do funccionario
no exercicio do seu emprego é um elemento
de boa admiaistraoãsy que nenhum govoOriô
criterioso Ode desprezar, pois que ella
a pratica tão necessaria, d boa marcha do
serviço publico, Ministra o conhecimento
minucioso dos assumptos, desenvolve a ex-
periencia, apura as aptidões individua,c,,s,
assegura a ordem e Sortalece a conAtiolOa•

f) que isto quer dizer é que, si o ofilciol
incorrer em falta do tal gravidade mio faça,
desa,ppa,recer a confiança que elle deve in-
spirar O sociedade, a quem é inculta() de

Expediente de 1 de fevereiro de 1901

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Autorizou-se o general commandanto da
brigada policial a providonciar sobre a
baixa do serviço da mesma brigada dos 2,o
sargentos Alexandre Domotrio o Francisco
Teixeira Ribeiro, mediante a prestação de
substitutos idoneos o indemnizando a Fa-
zenda Nacional do que estiverem a dever-

-Romátoram-se, com as portarias do ex-
equatur, das quaes deverá ser pago o sollo
competente, afim do terem o devido anda-
mento, sendo opportunamento devolvidas:

Ao juiz federal, na secção de S. Paulo, a
carta roga,toria expedida pelo juizo do di-
reito da 4s vara da comarca de Lisboa, em
Portugal, ás justiças daquello Estado, a
requerimento do Francisco Joaquim For-
nira do Amaral, para nomeação de louva-
dos o avaliação de um pre,dio situado na
rua dos Gusmões n. 51;

Ao juiz •fasloral, na secção da Bahia,
carta vogatoria expodida pelo juizo do di-
reito da 4a vara eivo' da comarca do Porto,
em Portugal, ás justiças daquollo Estado,
a requerimento do Antonio da Silva, Mo-
reira, para nomeação do louvados e avalia-
ção do bens portencantos ao inventario a
que se procedo por obito de Emitia Bastos
Wroira;

Ao juiz Moral, na secção do Para, a
carta rogateria expedida polo juizo de dl-
voito da 1 .- vara civel da comarca do Porto,
qmn Portugol, ás jostiços daquollo Estado, a
raquarimento de Mamo] Dias Morteira, para
citação do Antonio da, Silva ThornO o sua
mulher;

Ao juiz federal, na secção do Àmazonas.a
carta rogatoria expedida pelo juio de di-
reito da. 4'' vara da Comarca de Lisboa,
om Portugal, ás justiças daquello Estado,
revorimen to de Ambrosina Itlboiro Alves
Braga, para notificação o renovação do
mandato.

—Ao coronel commandanto superior inte-
rino da guarda nacional desta Capital, do-
vida,monte apostiladas, as patentes dos
officlons da mesma milicia Antonio Alvos
do Valia e Je-au Carneiro dg Mcmclonça
Franco.

Ministerlo da Fazenda
Requerimentos despachados

Polo Sr. Ministro
Habilitação do D. Anninda, tracoma Paiva

d.o Corsueira, viuvo do capitão do exercito
Pedro Paulo do Corqueira, para percapçã,o
do maio-soldo o montepio.—De acenai.° com
os pareceras. Expeçam-se os titulos.

P101ioto Braga, pedindo pagamento do di-
vidas ene exereieids lindos, corno procnraílor
do diyorsos credores ,—Apreson te novas pe-
curaçõeS,

Companhia do Loterias Nacionaes do Bra-
zil, pedindo reconsideração do despacho de
10 de novembro do 1900, proferido no re-
querimento em que pediu dispensa do paga-
mento' do beneficio do quotas de loterias ao
Estado do Ceará.—Do accordo com os pare-
ceres, mantenho o despacho do 10 do no-
vembro do 1900.

Manoel José Soares, pedindo cumprimento
do alvará que apresenta afim do ser elimi-
moda a clausula—menor, com que se acha
gravada uma cautela do sua propriedade,
representativa de apolices da divida publica.
—Cumpra-se, nos termos do parecer do di-
rector do Contencioso.

Mario Baptista do Araujo Pinheiro, por
seu procurador, fazendo identico podido.—
Cumpra-se.

D. Perpetua Toixoira, por seu procurador,
pedindo cumprimento do alvará que apre-
senta, afim do ser transferido para semi nome
urna cautela representativa do apolicos cia
divida publica que herdou de seu fallocido
marido.—Cumpra-se.

'José Luiz Osorio Filho, podindo prorogação
do prazo, afim de poder entrar no exercido
do cargo do porteiro da Alfancloga.de Santa
Anna do Livramento.—Deforido.

João Fernandes Vieira, pedindo rele.vação
da multa que lhe foi imposta pela Roube-
nona, polo facto de vender estampilhas som
estar devidamente autorizada—Só por moio
do recurso poderá ser tomada em conside-
ração a reclamação do supplicante.

A. Campos Comp. o outros, cessiona-
rios de loterias ostacluaos, reclamando con-
tra diyersa,s emprezas bancarias que explo-
ram patentes de invenção, omittindo e ven-
dendo bilhetes sujeitos a sortoio.—Digarn
quaos as ornprezas que os prejudicam na
exploração de suas concessibea.

Directoria do Expediente do Thesouro
Federal

Additamento ao do dia 26 de janeiro de 1901
Expediente do Sr. Ministro:	 - -
Ao director da Recebedoria da Capital

Federal:
N. 1 — Communico-vos, para os devidos

fins, ter nesta data resolvido quo o 1° °seri-
pturario da Alfandoga de Sant'Anna do U-
vromonto, Estado do Rio Grande do Sul,
José Arymathéa Costa Pontes, vá servir, em

?*comrnissão, nossa recebedoria.
— A' Delegacia Fiscal no Itio Grande doiroSul:
N. —Comenunico-vos, para 64) fina couve

nie,nts, ter resolvido que o 1° escriptug.rio
da Alfancloga do Sant'Anna do Livramento,
nesse Estado, José do Arymatliéa Costa Uon-
tos, passa a servir, em cOrliMiSS13, na rece-
bedoria desta Capital.

Dia 1 de Puereiro de 1901'

AO Delegacia Fiscal no Rio etande do
Norte:

N. 1—Confirmando mim tologramma desta
data, declaro-vos que, por depender do re-
gulamontação, ainda não está oro execução
o disposto no n. IX do art. 20 da lei ri. 741,
do 26 de dezembro do armo proximo passado.

1

 relativamente á cobrança da taxa do um a
cinco réis por kilogra,mma de mercadoria
carregada ou descarregado dos navios que se
utilizarem dos portos Orn que forem oxecutaa
das, por conta da União, obras tendentes ao
melhoramento das respectivas entrasOas o
ancoradouros.

proteger, ou ao Governo, que é o principal
responsavel pela ordem publica ; si praticar
um acto que deslustre a corporação a que
pertence ou si reincidir a miudo em trans-
gressões contra as quaes tenham sido ira-
proficuas as penas disciplinaras ,opportuna-
mente applicadas ; o Governo, verificadas
ossos circumstancias, tem o direito de de-
mittil-o. sem dependencia de uma decisão
judiciaria que condemno esse °tildai a dous
ou mais annos do prisão.

São estes os esclarecimentos que vos tenho
a dar em resposta ao vosso pedido.

Sande fraternidade. —.Epitacio Pess6a. —
Sr. procurador da Republica no Districto
Federal.

Dia 2
Ao Dr. Antonio Frederico Cardoso de

Menezes e Souza:
N. 9—Tendo resolvido incumbir-vos da

confecção do rolatorio deste miuistorio,
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mecimento de °leo para carros, feito á Es-
trada do Ferro Central do Brazil, em Ile-
zembro ultimo.

Ministerio dalJustiça o Negocios
Piores :

Avisos

N. 236, de 25 do janeiro, pagamentp de333Vs33 ao Dr. Luiz Bandeira de Gouvêa, do
ordenado que lhe compete no periodo de 1 a
:31 do janeiro ultimo, por estar exercendointerinamente o logar de medico legista da

- Ministerio das Relações Exteriores -
Aviso n. 29, de 30 do janeiro ultimo, paga-
mento de, 5:250$, ouro, ao consul em dispo-nibilidMoo Epaminondas Leite Chermont, de
ajuda de custo, por ter sido designado para
exercer o seu cargo em Londres.

-Ministerio da Fazenda-Officios
N. 92, da Casa da Moeda, de 1 do corrente,pagamento de 21:365$816, da folha do venci-

mentos', dos oporarios, aprendizes e serventes
empregados neste estabelecimento, durante
o Inez de janeiro ultimo ;

N. 94, da mesma repartição, da mesma
data, idem 3:958$, da folha do pessoal encar-
regado da producção das formulas do im-
posto do consumo, no moz de janeiro ultimo;

N. 53, da mesma repartição, da mesma
data, idem de 1:477$632, da folha dos jornaes •
dos operarios encarregados dos trabalhos o
reparos desta repartição, no mez do janeiro

Exercicios fiados-Requerimentos:
Da Companhia Marcenaria Brazileira, pa-

gamento do 2:213$, do fornecimentos ao
.N.Tinisterio da Guerra, no anno de 1899;

nn•nn•ae,

Do Chorubino da Costa Moreira, idem do
1:561$276, de montepio dos menores Arthure Salustiano, no poriodo de 19 de janeiro de
1890 a 21 de dezembro do 1897;

Do coronel Lydio Porto, idem de 394$, do
montepio da menor Luc°, no poriodo de 13
de junho a 31 de dezembro do 1899.

Pagadoria do Thesouro-Pa-
gam-so hoje as soguintos folhas:

Faculdade de Medicina, Casa da Moeda,
Imprensa Nacional, Diorio Official o conti-
nuação do pensões A-L, diversas pensões da,
guerra A-E o montepios da marinha o
guerra A-E.

Faculdade *de Medicina e
1Pharniacia do Rio de ja-
neiro- O resultado da defesa do thesos
effoctuada no dia 4 do corrente foi o se-
guinte:

Florestano Spizzirri,approvado plenamente
•

- O resultado dos exames da l a serio me-
dica foi o seguinte:

(Physica, chimica inorganica, botanica e
zoologia medicas)- Approvados: Paulo Au-
gusto do Moraes Filho, plenamente em phy-
sica; Joviano do Medeiros Rezende, simples-
mente em physica; Juventino Baptista Coe-
lho, simplesmente cm physica.

Houve duas reprovações em chimica e tres
em botanica o zoologia.

José Feliciano Anthero Roxo, appro-
vado simplesmente em chimica, unica mate-
ria que lhe faltava para completar a sono,
no dia 1 do corrente.

- O resultado dos exames da 3 0 serio
pharmacoutica foi o seguinte:

(Chimica analytica, pharmacologia, - 2,1
parte-thei •apoutica)-João Olavo da Rocha o
Silva, approvado plenamente em therapou-
tico, e simplesmente nas outras matorias.

13ibliotheca e Museu de Ma-
rinha-Durante á 14 dias utois da ul-
tima quinzena do mez do janeiro findo, foi
esta bibliotheca frequentada por 70 leitores,
que consultaram 94 obras, sobre ; marinha,
18 ; mecanica, 14; astronomia, 10 ; googra-
phia, 8; meteorologia, 8 ; bellas-letras, 6;
litteratura., 6 ; phySica, 4 ; revistas o jor-
naes, 20; escriptas em: francez, 36 ;
24; portuguez, 10; italiano, 8; hespanhol,
8 e allemão, 8.

Museu:
Visitantes, 498.
A Bibliothoca, está franca ao publico das

9 horas da manhã ás 4 da tardo, todos Os
dias uteis.

Ilibliotheca Nacional-Duranta
os 14 dias em que funccionou no proximo
passado mez, foi a Bibliotheca Nacional fre-
quentada por 1.076 leitOres, que consulta-
ram 1.413 obras, sendo : em bellas lettras,
383; historia o geographia, 101 ; scioncias
mathematicas. 118; sciencias naturaos, 120;
sciencias medicas, 133 ; sciencias juridica,s,
57; sciencias sociaes, 1'; teologia, 3 ; phi, o-
sophia, 16 ; artes, 43; relatorios, 3 ; bibl to*
graphia, 6; almanaks, 3; jornaes e revist as,
401 ; encyclopedias, 20. Escriptas em : por ..
tuguez, 853; francez, 504 ; inglez, 21; latim,
3; allomão, 3; italiano, 14; hespanhol, 12;
grego, 2; tupy-guara,ny, 1. Houve sobre igual
penedo do anno proximo passado um excesso
de 221 leitores e 204 obras consultadas.

:Directoria de Meteorologia do Mininterio da Marinha - Repartição da Carta Maritima - Mappa daS
observações feitas a O h.m de Greenwich na l a decada do mez de janeiro de 1901.

POSTO DE OBSERVAÇÃO: TORRE DO RECIFE

Lat. approximada: 8° 03' 54" S Long. approxinzada: 34° 52' 43" W Grto.
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O observador, ElesbãO Capitutino de 211-endonça Ribeiro.
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Duração do brilho solar 	

Observaecles
A's 3 h. 55 m. p. cahiram ligoiroS chuviscos.

Obtervaçaes feitas a O h. m. em Grw. (9 h. 07 m. a. da Capital) . em:

MEM.	

Recife Araeajd Rio Grande do Sul

Barometro a 00 	 760"1/11.0 76201/n1.60 761 mfm .90
Temperatura do ar 	 290.6 280.2 240.8
Tensão do vapor 	 21m/m.91 2i/w.97 19m/m.39
Humidade relativa 	 710/0.0 780/a.1 83'10.0
Direcção do vento 	 E E SE
Estado da atmosphera 	 Incerto Incerto Incerto
	 	 Quasi encoberto Quasi encoberto Quasi encoberto

Estado do mar 	 Pequenas vagas Chão Vagas

BOLETIM blAGNETICO

Não houve observação por ser domingo

OBSERVAÇÕES À Oh M. DE GRW. FEITAS PELOS CAPITÃES DOS PORTOS
(91107r0 t. m. da Capital)
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Observatorio do aio de Janeiro - Boletim Meteorologico-Dia 1 de fevereiro de 1901.
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a 00

Tempera-Tempera-
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eentigrada  do vapor
Humidade
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o
1r3gp
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Nuvens

1 h. m.... 752.6 23.8 18.6 85 0.0 Nullo 0.2 C. C-K - VoIlré
4 h. m.... 752.0 23.0 15.7 89 0.0 Nullo 0.1 C. C-K .	 - »
7 h. m.... 752.9 23.6 18.7 86 1.0 N 0.9 C. C-K - D

10 h. m.... 753.0 27.4 20.5 75 2.0 N. E 0.3 C-K. K - Calhoiros
1 h. t 	 752.0 25.4 20.4 83 12.7 S. E 0.2 C-K. K S. E. 190 ás 2 h. »
4 h. t 	 751.3 25.5 19.7 81 11.1 S. E 0.9 C-K K. K-N NE. ás 2 h. D.
7 h. t 	 754.2 25.4 13.7 57 0.0 Nullo 1.0 C-K. K-N Chuva fina ás 6 1/2 Louzada

10 h. n	 . 753.0 25.2 13.9 57 2.2 NW 1.0 C-K. K D.
• n•n•n•ere

Médios 	 752.62 24.91 18.0 76.63 3.6 - 0.6 - - -
.....,... ___	 , .....	 , '"----3,W*,............ ......27 ---..

Extremos da temperatura: Maximo 4 h. tarde, 29.1; minimo 7 h. manhã, 22.7.
Evaporação em 24 horas, 2.4.
Chuva ca,hida : ás 7 horas da noute, 0'11/%30• Total em 24 horas, 0111/111,30.
Horas de insolação (holiographo) 7 h. 66=-7 h. 40 m.

Observntorio do Rio de Janeiro- Boletim Meteorologico-Dia 2 do fevereiro de 1901
e
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Nuvens

1 h. m.... 751.9 24.7 15.0 65 6.6 N 1.0 CK. - -

.___-..

Meira
4h. m.... 7E1.7 23.8 14.4 65 0.0 - 1.0 CK. K - - »
7h. m.... 754.4 24.8 16.2 69 0.0 - 1.0 CK - - »

10 h. m.... 754.6 27.0 19.9 75 0.0 - 1.0 CK. KN - - Calhoiros
1 h.	 t 	 753.7 26.6 21.7 82 8.3 S. E 0.8 C. CK. KN - N »
4h. t 	 755.0 23.2 18.2 86 5.0 NW 1.0 N - - »
7h. t 	 755.3 22.4 18.4 91 6.3 E 1.0 N - Fina Vollér

10 h. n 	 755.7 22.7 17.8 87 2.3 N. N. E 1.0 N - - »
-.....

Médios 	 754.04 24.40 17.70 77.5 3.6 - 1.0 - - -

Extremos da temperatura: Maxim° 4 h. tarde 29°.5; minimo 7 h. manhã, 230.5.
Evaporação em 24 horas, 1.9.
Chuva cahida: 7 h. nouto, IP/ 111 ,49. Total em 24 horas, 10,11/%49.
Horas de insolação (heliographo) 2 h. 68 (2 h. 11 m.)

.•
Correto - Esta repartição expedirá

malaspelos seguintes paquetes:
*Hoje:
Pelo Clyde, para o Rio da Prata, Matto

Grosso e Paraguay, recebendo impressos até
ás 2 horas da tardo, cartas para o interior
até ás :2 1/2, ditas com parte duplo e para o
exterior até ás 3, objectos para registrar até
á 1 da tardo.

Pelo Italie" para o Lazareto, Bahia, Per-
nambuco e Estancia, recebendo impressos
até á 1 hora da tarde, cartas para o interior
até ás 1 1/2, ditas com porte duplo até ás 2,
objectos para registrar até ás 12.

Pelo Garcia, para o Lazareto, Angra dos
Reis, Paraty, Ubatuba, Caraguatatuba, Villa
Baila, S. Sabastião e Santos, recebendo im-
pressos até ás 2 horas da tardo, cartas para
o interior até ás 2 1/2, ditas com porte duplo
até ás 3 e objectos para registrar até á 1
da tarde.

P.do 1IainI, para o Lazareto e Santos,
r.3c3barrio irupraso4 até ás 10 horas da 'na-
nhã, cartas para o interbr até ás 10 1/2,
ditas com porte duplo até ás 11, objectos
para registrar até ás 9.

RENDAS PUBLICAS
ALFANDEGA DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 1 de fevereiro
de 1901 	 145;994664

Idem do dia 4:
Em papel 	 	 111:8801;396
Em ouro 	 38:288$884

160:169$280

306$162$944
-

Em igual periodo do 1900... 248:541$543

RECEBEDORIA

Rendimento do dia 1 a 3 de
fevereiro de 1901 	 90:254941

Idsro do dia 4 	 93:539$880

188:798021

Em igual periodo de 1900 	 182:1124033

R ECEBEDORIA DO ESTADO DE MINAS GERAES
NA CAPITAL FEDERAL

Arrecadação do dia 4 de fo
vereiro do 1901 	 	 28:293$101

Idem de 1 a 4 	 	 42:617$189
Un igual periodo de 1200 	 	 94:580$900

EDITAES E A VISOS
Vaculallemile de Medicina e

1:Pharmacia do lado de ..,11ra-
ne2ro
Serão chamados hoje, terça-feira, 5 do

corrente, ás 11 horas, os seguintes senhores :

EXAME ORAL

1t, serie medica
Aleenor Ferreira Fraga.
Antonio dos Reis Carvalho.
Luiz Augusto de Druimnond Alvos.
Humberto da Costa Alvos.

Fausto Gomes da Luz.
Alvaro Marianno do Azevedo.
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Turma supplementar

Ermelindo Francisco da Cruz Gonçalves.
Luiz Corrêa do Lacerda,.
Plielippo Pereira Caldas.
Alfredo José Teixeira.
Pedro Henrique Pereira Reis.

EXAME PRATICO

Ia serie odontologica

OS mesmos chamados para o dia 4.

EXAME ORAL •

2a serie médica

Os mesmos chamados.

Secretaria da Faculdade de Medicina e
Pharmacia do Rio de Janeiro, 4 do feve-
reiro do 1901. - O secretario, Dr. E. de
Menezes.

Externato do Grymnasio
Nacional

EXAMES DE PREPARATORIOS

Arithmetica e algebra (ás 10 horas)
Ultimo dia

Os que ainda não fizeram prova oscripta,

Alterna() (ás 10 horas)

Ultimo dia

Os que ainda não fizeram prova escripta.
PROVAS ORAES

Portuguez (ás 11 horas)
292. Benjamin Rezondo.
612. Humberto Brandi.
20. Adolpho • Hollanda Cunha.

127. Amorico Caparica Reis.
145. Annibat Pinto do Souza Varges.
166. Antonio do la Custa Alvarez.
187. Antonio João Rangel do Vascon-

collos.
191. Antonio Lobo.
217. Armando Carlos da Silva Tolles.
222. Armando de Castro.
233. Arnaldo Drietrich Junior.
353. Castorino Montezuma,.
398. Diaulaz do Abwii.
418. Edgrard Pereira da Silva.
866. Ludovico Soares Pinto.

Francez

(A's 10 horas)

373. 'Clodomiro Freire do Carvalho.
452'. Euclides Alvos de Faria.
453. Euclidés Loroti Forreira,.
697. João Paulo de Carvalho Filho.
456. Eugenio de Lacerda Jordão.
460. Eurico ArchiaS Aché Cordeiro.
252. Athos R. Duque-Estrada Meyer.

1.140. Porthos R. Duque-Estrada Meyor.
529., Francisco Procopio do Souza,.
533. Francisco Vioira.
582. Helvecio Medeiros do Almeida.
602. Hera,clito Ribeiro do Castro.
614. Humberto Pa,ra,nhos Pederneiras.
622. Irineu da Cunha Bastos.
667. João Chrysostomo Callado.

Inglez

(A's 10 horas)

* 391. Dano aliado.
110. Alvaro Simõos Corrêa.

41B. Edgard Mondes Bernardes#
421. Edmundo Ribeiro Carneiro.
438. Enéas Oscar do Arruda Camora.
426. Eduardo Duarte de Albuquerque Fi-

gueiredo.
45. Alberto Augusto de Moura.

387. Daniel Blater.
433. Eleitterio Lopes 'do Canto.
466. Eurico do Andrade Faceiro.
492. Flaviano Pinto da Cruz.
570. Guilherme Silva Araujo.
574. Hamilton Pragra,na Teixeira de

Souza,
575. Harold. Simõos Corrêa.
580. Heitor Pereira Pinto Gaivão.

Latim

(A'S 10 horas)

Eteoclos Alcantara Gomes.
Euzebio do Albuquerque Prazeres.
Enrico da Costa.
Eurico Jacy Monteiro de Oliveira."
Alberto Randolpho Paiva.
João Teixeira do Abreu Sobrinho.
Lafayetto Rodrigues do Barros.
Mucio Severo.
Pedro de Gusmão Jatahy.
Ga,stão Carlos Neves.
Hubert Gordon Moses.
Humberto da Silveira Garcez.
Jacintho Gaivão Fernandes Barros.
João Affonso de Souza Ferreira,.
João 13aptista, Leingruber.

Geographia

(A's 10 horas)

254. Augusto Carlos de Brito.
268. Aurelio Machado Portella do Fi-

ot,meiredo.
270. Áureo Machado Portolla do Figítei-

rede.
277. Bolarmino Felice Ta,ti.
368. Cincinato Simões Corrêa.
430,, Eduardo Pdrtalla.
518. Gastão Augusto Reis.
558. Germano Veiga -Ferreira.
593. Henrique José Raynsford.
773. José de Froitas Filho.
776. Jcisé do Patrocínio Filho.
828. Julio Cardoso Ribeiro.
839. Justo Rangel Mendes do Moraos.
853. Lourenço Alves Coelho,
873. Luiz Caetano de Oliveira.

Physiea e .ehimica

(A's 10 horas)
62. Alcides Pinheiro Marques Canario.

125. Amorico Baptista Gonçalves.
135. Angelo Barra.
137. Angenor Nitheroyno Pires.
141. Annibal Barbosa do Oliveira e Silva.
157. Antonio Alvos Meira Junior.
231. Clemente Ferreira França.
522. Francisco José do Oliveira Vianna.
526. Francisco Monteiro do Almeida Sa-

raiva.
536. Frederico Augusto Olympio de Jesus.
545. Caiba Machado e Silva.
553. Ga,stão Henrique Ma,dei.
578. Henrique José do Carmo Netto.
583. Henrique Autran da Matta e Albu-

querque.
587. Henrique Corrêa de Mello.

Historia natural
503. Francisco Candido de Araujo.
634. Ja,nuario de Assumpção Osorio.
729. Joaquim José Pereira da Silva.
890. Luiz Fernandos Barbosa Cordeiro.
897. Luiz Juruena Barroso Franco.
989. Mauricio Campos de Modeiros.

1.029. Octavio da Fonseca Machado.
1.152. Raul Cecilio Magalhães.
1.232; Thomaz Scott Nowlands Junior.

22. Adolpho Murtinho.

28. Affonso do Castro Heitor.
40. Ala& Marcondos TOrres do Queiroz.
44. Alberto Augusto da Gama Cerqueira.
46. Alberto da Silva Campos.
59. Alcibia,des Lopes.

Secretaria do Externato do Gymnasio Na-
cional, 4 de fevereiro do 1901.-0 secretario,
Paulo Tavares.

Escola de Minas de Ouro
lP'reto

De ordem do Sr. Dr. director desta escola,
faço constar que até o dia 15 de fevereiro do
proximo anno de 1901 estará aberta nesta
secretaria a inscripção dos candidatos para
o provimento definitivo do legar de lente da
2' cadeira do segundo e l a cadeira do terceiro
anno do curso fundamental.

Os candidatos devem satisfazer as dispo-
sições dos arts. 66, 67, 68, 71, 72 e 73 do
Codi rro das disposições communs ás institui-
ções bde ensino superior.

Secretaria da Escola de Minas de Ouro
Preto, 16 de outubro de 1900.-0 secretario,
Iodo Victor de Magalh.ttes Gomes. 	 (.

Tribunal do Contas
Poio presente edital é intimado o Sr. Va-

lentim Braz Tinoco da Silva, ex-collectoedas
rendas federaes, no municipio do Iguassú,
para que, no prazo de 30 dias, contados da
publicação deste, allegue o que for a bom de
seu direito sobre o alcance do 451$458,encon-
trado por °ocasião da tomada do suas contas,
relativamente ao periodo de 3 do janeiro
de 1887 a 19 de novembro de 1888; devendo
doclarar o sou domicilio para o fim do
ser notificado das docisõos que forem pro-
feridas, sob pena do ser considerado rovel,
ou constituir procurador na sedo deste tri-
bunal, para os devidos effeitos ; tudo de con-
formidade com os arts. 196, 197 o 198 do
regulamento annoxo ao decreto n. 2.409, do
23 dezembro de 1896.

Terceira Sub-Directoria do Tribunal de
Contas, 23 de janeiro do 1901.-Sorvindo do
subdirector, Joaquim José Maciel.	 (.

Pelo presente edital é intimado o Sr. José
Joaquim Gomes do Souza, depositario dos
bens deixados polo finado Asturo Riras, para
que no prazo do 30 dias, contados da pu-
blicação deste, allogue o que-for a' bem do
seu direito, sobre a importancia do 4:035$,
além dos juros da mera do 9 0/0 , que lho
serão contadas do 23 do abril de 1894 êté

vospera do recolhimento do referido al-
cance, na ferma -da lei n. 514, de 28 do
outubro de 1848.	 *-

Para o fim do ser notificado d'as decisões
proferidas na tomada das contas, de ébnfor-
rnidade com o disposto na 2' parto elo
art. 195 do regulamento annoxo ao decreto
n. 2.409, do 23 do dezembro do 1896, de-
verá o rosponsavel constituir procurador na
sedo deste tribunal, sob pena de sioi. consi-
derado rovél.

Terceira sub-directoria do Tribunal do
Contas, 29 de janeiro do 1901.-Servindo do
sub-director, Joaquim José Maciel.

•

Thesouro Federal •

RECONVERSKO DAS APOLICES DE 4 %, OURO
Por esta repartição se faz publico, para

conhecimento dos interessados, que, a partir
do proximo moz de fevereiro em deante, o
pagamento dos juros das cautelas prove-
nientes do reconversão das apolices do 4 °10,
ouro, passará a ser feito semente ás quartas-
feiras o sabbados, na thesouraria geral, -das
10 1/2 ás 2 horas da tardo.

Directoria de Contabilidade do Thesouro
Federal, 28 de janeiro do 1901.- O director,
M. C. de Ledo.	 •)

451.
455.
463.
469.
53.

707.
841.

1.004.
1.119.

549.
Quarta-feira, 6 do corrente, serão chamados	 603.

os seguintes candidatos : 	 613.
632.

e PROVAS ESCRIPTAS	 643.
656.
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Recebedoria da Capital
Federal

De ordem do Sr. director interino, faço
publico que foi exonerado do legar de des-
pachante desta recebedoria o Sr. Manoel
Rodrigues Lucas, e convido as pessoas que
contra este tenham qualquer reclamação a
apresentai-a no prazo de tres mezes, a con-
tar desta data,na fórma do art.30 do decreto
n. 9.712, de 5 do fevereiro de 1887, sob pena
de, findo este prazo, não ser attendida.

Recebedoria da Capital Federal, 10 de
dezembro do 1900.—Servindo de sub-director,
Horacio R. Machado.	 (.

Caixa de Amortização

Por esta repartição se faz publico que
teado-se extraviado 16 apolices geraes, do
juro antigo 6 %, hoje 5 °A papel, a sabor:
10 do valor de 1:000$, de ns. 61.000 da
emissão do 1863, 64.587 da de 1864, 90.762,
90.763 da do 1866, 118.139 a 118.141,
127.377 da de 1863, 171.588, 171.589 da de
1870; duas do 500$, ns. 6.715 da emissão do
1877 e 9.418 da de 1879; duas do 400$,
ns..1.554 e 2.382 da de 1868. o duas do 2005,),
/is. 2.464 da emissão de 1867 o 3.319 da de
i.868, vão ser expedidos novos titules, si
dentro de 15 dias não houver reclamação
em contrario.

Caixa do Amortização da Capital Federal,
25 de janeiro do 1901. — Sebastiao M. Sar-
me; Ito, inspector.

Alfandega do Rio de Janeiro
EDITAL

Pela inspectoria, desta alfandega se faz
publico, para conhecimento dos interessados,
que foram descarregadospara esta repartição
os volumes abaixo mencionados com signaes
de avarias e de falta, devendo seus donos ou
eonsignatarios apresentar-se no prazo de
J5 dias para providenciar a respeito.

Vapo r allemão Petropolis, procedente de
HaraiSur'go, entrado em 24 do janeiro do
1901.—maffle5to n. 53.

Arma,zenni.• .11—H11: 1 caixa n. 15, re-
pregada.

G—C 1 dita 522, idem.
4d—S-65—C: 1 di 11•• 239, idem•
TCC: 1 dita 1.383, i"Jem.
Armazem da Estiva—i

pintem, vazio.
JDTB: tlito idem, idem.

-MJD-9LVD: 1 dito idem, idem.
•Armazom n.11—FSG—K: 1 caixa 11.43•333,

repregaÁla.
‘7. : 1 dita n. 6.035, idem.

ACR—VNC: 1 dita n. 2.024, idem.
Vapip inglez Viryil, procedente do Lon-

dres, entrado em 28 de janeiro de 1901.—
Manifesto n. 60.

Arm.zem n. 16—M—G: 1 fardo n. 3.940,
Tôto.

VGC: 1 caixa n. 3.624, repregada.
dl:: 1 dita n. 1.347, idem.
HK: 1 dita n. 1, avariada e ropregada.
Sobre agua—C—M—C: 1 dita n. 2.738,

repregada.
Armazena n. 16—N—EC: 1 dita n. 838,

SC—LC: 1 dita n. 2.460, avariada.
EME: 19 ditas som namoros, reprogadas.
3RW: 1 dita n. 3, idem.
18: 1 dita n. 287, idem.
-.N:WO: 1 dita n. 3.435, idem.
Ara:. j dita a. 1.885, idem.
Dosp.1c1'2 0 sobra agua—CMC: 1 dita 2.705,

idem.Idem: 14 ditas sem numero,' idem.
Vapor a•Ilema;e Petropolis, procedente do

Hamburgo, entrado em 24 de janeiro de
1901—Manife5t0 n. 53.

Armazom n. 11 — JB: 1 caixa n. 1.386,
avariada.

Armazem da Estiva — DF : 3 ditas
ns. 535/537, idem.

PHC—Mendes: 1 dita n. 325, idem.
G: 5 ditas som numero, vazando.
Vapor fraucez Chili, procedente de Bor-

dos, entrado em 30 do janeiro do 1901—
Manifesto n. 62.

Armazem da Bagagem — MTC: 1 caixa
sem numero, ropregada.

RI): 1 dita idem, idem.
Som marca: 1 dita idem, idem.
Vapor hespanhol S. Francisco, procedente

do Liverpool, entrado em 29 de janeiro de
1901—Manifesto n. 59.

Armazem n. 1 — JJGC: 1 barril sem nu-
mero, vazio.

LT: 1 dito idem, idem.
Vapor inglez Oropeza, procedente de Val-

para,izo, entrado em 30 do janeiro do 1901—
Manifesto n. 6. 	 •

Armazem n.6—JA&C: 1 caixa n.4.407/444,
repregada,.

JMSP: 1 dita n. 1, idem.
Vapor italiano Minas, procedente de Ge-

nova, entrado em 25 do janeiro do 1901—
Manifesto n. 56.

Armazom n. 3 — PG-30: 1 quartola
n. 46, vazia.

Vapor francez Chili, procedente do Bor-
dos, entrado em 30 dejaneiro do 1901—
Manifesto n. 62.

Armazem n. 4 — FB—V: 1 caixa n. 16,
repregada.

Vapor ingloz Cyrene, procedente de Nova
York, entrado em 31 do janeiro de 1901—
Manifesto n. 65.

Arrnazom da Estiva—A. Rios: 1 caixa sem
numero, reprogada.

Ed. Ashwonth & Comp.: 1 dita n. 29,
idem.

Vapor fra,ncez Citai, procedente de Bor-
dos, entrado em 20 de janeiro do 1901—
Manifesto 11. 62.

Armazem n. 4 — CFC-42: 3 caixas ns. 5,
8e 14, repregadas.

Armazem n.. 4 — TBC: 1 caixa n. 20.842,
reprogada.

MWC: 1 dita n. 159, idem.
EM: 1 dita n. 1.393, repregada e ava-

riada.
CS: 1 dita n. 923, avariada.
CIS—V: 1 dita n. 213, idem.
CBPC: 1 dita n. 1.243, reprogada o ava-

riada.
HDZ—C: 2 ditas ns. 1 e 3, idem, idem.
Dr. P. do R: 1 dita n. 37.414,idem,idem.
Idem: 1-dita n. 37.418, idem, idem.
Idem: 1 dita n. 37.413, idem, idem.
Idem: 1 dito n. 37.411, idem, idem.
Noé: 1 dita ri. 11.113, reprogada.
JICC—P: 1 dita n. 22, avariada.
AL: 1 dita n. 79, reprega,da.
Arrnazem da, estiva—S 44 S:1 barrica nu-

mero 1.099, idem.
Armazem ri. 4—GB1 1 caixa n. 205, idem.
amo: 1 dito n. 925, idem.
JICC—P: 1 dita h, 21, idem.
FC: 1 dita n. 434, idem.
LF: 1 dita n. 100, ropregada e avariada.
JMB: 1 dita n. 446,idem, idem. idem.
MJAB: 1 dita n. 13, ropregada.

barris som numero, vasando.
Noé: 1 caixa a. 11.111, reprega,dap
MJAB: 1 dita n. 12, idem,
Idem: 1 dita n. 11, idem,
Idem: 1 dita d. 13 bis, idem.
Vapor ingloz Buffon, procedente do Nova

York, entrado era 28 de janeiro de 1901.—
Manifesto n. 61.

ArMazem n, 14—AAC: 1 caixa 11. 10, re.
pregada.

AML: 1 dita n. 12.062, avariada. o
Idem: 1 dita, som numero, repregada.
Idem: 2 amarrados, idem, avariados.
O.—M—C: 2 caixas a. 12.088, idem, ava-

riadas.

Idem: 2 ditas n. 12.094, idem.
TIC: 20 ditas, som numero, avariadas.
Idem: 5 ditas, idem, idem.
SLC: 1 dita n. 41, ideia.
Sem marca: 1 dita, sem numero, idom.
Vapor inglez Cyrene, procedente do Nova

York, entrado em 31 do janeiro de 1901.—
Manifesto n. 65.

Armazem das amostras—Teixeira Borges
& Comp.: 1 caixa, som numero, repre-
gada.

John Ridgway: 1 pacote, idem, roto.
Dannechor Caroli & Comp.: 1 dito, idem,

idem.
JPR: 1 caixa, idem, ropregada.
ARP—B: 1 dita n. 3, idem.
Vapor allemão Petropolis, procedente do

Hamburgo, entrado em 24 de janeiro do 1901.
—Manifesto n. 53.

Armazem n. 11—ARPC: 1 caixa n. 9.927,
avariada.

Wernock: 1 dita n. 20.271, repregada,.
aTC: 1 dita, som numero, idem.
Arp & Comp. : 2 amarrados as. 9.905 o

9.967, idem.
Idem: 2 ditas ris. 9.844 e 9.882, idem.
Idem: 1 dito n. 9.893, idem.
DSY: 1 caixa n. 79, idem.
BAC: 1 dita d. 377, idem.
LC—B: 1 dita n. 199, idem.
YRSC: 1 dita n. 2.801, idem.
FFC: 1 dita n. 168, avariada.
FSC—K: 1 dita n. 8.389, idem.
CAB: 1 dita n. 3.214, idem.
DOS: 1 dita ri. 951, idem.
Vapor francez Cordillère, procedente do

Rio da Prata, entrado em 30 do janeiro de
1901.—Manifesto n. 63.

Armazem n: 6—AN :1 caixa n. 2.670, re-
pregada e avariada.

Idem: 1 dita n. 2.671, idem. idem.
GB: 1 dita n. 2.592, idem, idem.
Vapor inglez Virgal, procedente de Lon-

dres entrado em 28 do janeiro de 1901.—
Manifesto n. 60.

Armazem n. 16-0ABC: 1 caixa n. 4.250,
repregada.

Idem: 1 dita n. 4.259, idem.
Idem: 1 dita n. 4.252, idem.
Idem : 1 dita ri. 4.254, idem.
Idem : 1 dita n. 4.248, idem.
Idem: 1 dita n. 4.255, idem.
RJ: 1 dita n. 1.615, avariada.
RM: 1 dita n. 5.426, idem.
W—G: 1 fardo n. 3.936, roto.
Idem : 1 dita n. 3.937, idem.
MMC—RMC: 1 caixa n. 929, avariada.
Alfandega, do Rio do Janeiro, 4 de feve-

reiro de 1901.— Polo inspector Francisco
Manoel Fernandes, ajudante.

Intendencia Geral da Guerra
O conselho do compras desta repartição

recebo propastas, no dia 12 do corrente, até
ás 11 horas da manhã, para a compra do s
seguintes artigos

20.000 (pares) botinas de bezerro ;
300 (ditos) cothurnos ;
8.000 cobertores de lã ;
20.000 lenços de chita ;
4.000 pares de luvas do algodão ;
25,009 pares de meias dc algodão ;
500 pares de platinas do metal;
400 gorros doa panno para artilharia decampanha;
1.200 ditos de dito para artilharia do po-

sição
5.000 ditos de dito para infantaria
50 ditos do dito para musico de artilharia,

de campanha,;
10,0 ditos do dito para 'musicos de cavai-

laria ;
200 gorros do paalno para musicos de infan-

taria;
50 gorros ideria, idem, do ongenharia
1,000 barbicachos•de lã.

RAP: 1 barril sem
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Conselho de compras do Ar-
senal de Marinha da Capital
Federal

CONCURRENCIA

Grupos ns. 20, 21 e 25 (materiaes, tintas,
etc., illuminaccío e lubrificaçab)

De ordem do Sr. vice-almirante inspector
deste arsenal, presidente do conselho do
compras, faço publico que, no dia 9 do cor-
rente, ás 1 O horas da manhã, serão recebidas
o abertas nesta secretaria, onde para OSS3
fitil se deve reunir o citado conselho, pro-
postas para o fornecimento ao referido ar-
senal, no exercicio vigente, dos artigos con-
stantes dos grupos acima mencionados.

São deveres do proponente
1 0 , encher com os preços por extenso o

em algarismo a proposta impressa que lhe
sorá fornecida pelo secretario do arsenal, a
qual datará e assigna,ra para ser apresentada
ao conselho do compras

20 , entregar pessoalmente ou por seu le-
gitimo representante, directamente ao con-
selho, no legar, dia e hora anncnciados, não
só as suas propostas, como as amostras cor-
respondentes;

3^, exhibir no acto da entrega da proposta,
além da certidão do respectivo contracto
social, quando não seja firma individual, os
documentos que provem ser negociante ma-
triculado e haver pago o imposto do casa
commercial, relativo ao ultimo semestre.

Esses documentos lho serão restituidos an-
tes de proceder-se á leitura das respectivas
propostas.

São dispensados da apresentação da ma-
tricula na Junta Commercial, as fabricas e
estabelecimentos industriaes da Republica e
terão estos e aquellas a preferencia, sobro os
outros concorrentes em igualdade de condi-
ções o circumstancia,s, devidamente pro-
vadas.

Nenhuma proposta será tomada em con-
sideração si não estiver devidamente sel-
lada e não for acompanhada de amostras
que devem sor entrogues: ás de lubrificantes,
na directoria de machina,s e as de mate-
riaes o tintas, na directoria do obras hy-
draulica,s, afim de serem examinadas; fican-
do prevenidos os interessados de que os con-
tractos celebrados com o arsenal servirão
tambem para supprirnento do Commissa,-
riado Geral da Armada o mais depondencia,s
da Marinha nesta Capital, sem alteração al-
guma do preços.

Para mais esclarecimentos dirijam-se á
esta repartição.

Secretaria da Inspecção do Arsenal de Ma-
rinha do Rio do Janeiro, 2 do fevereiro do
1901.— O secretario, Eugenio Ganclido
Silveira Rodrigues.	 (.

1Laborato-rio Chimieo Phar-
maceutico Militar

CONCURRENCIA PUBLICA

Medicamentos, drogas e utensitios
De conformidade com a ordem do Minis-

torio da Guerra e as instrucções do director
geral de saride do exercito, faço publico que

commissão do compras deste laboratorio so
reunirá no dia 7 de fevereiro vindouro, para
o recebimento das propostas para forneci-
mento, no corrente armo financeiro, das dro-
gas, medicamentos, appositos, vasilhaane e
utensilios de pharina,cia de preeedencia es-
trq,ng01.1'ilo

A àneiírrencia tent togar na sala da ad-
ministração do labora.torio, ás 11 horas da
manhã do referido dia.

As pessoas que protonderem contraictar
este fornecimento deverão procurar no labo-
r:IA:reto, até o dia anterior ao da concurron-
eia, a relação improssa dos artigos precisos,
e a guia para fazer o deposito.

O fornecimento se fará de uma só vez ou
en duas porções ou partidas, correspondentes

aos dous semestres, reguladas, porém, pe1o3
respectivos pedidos.

Em qualquer dos casos será satisfeito em
sua totalidade, por importação directa do
estrangeiro com destino ao laboratorio, por
conta e risco do contractante.

Os volumes contendo os artigos serão en-
tregues na Alfaudega desta Capital e despa-
chados mediante os conhecimentos de em-
barque, apresentados em tempo á Direcção
Geral do Solide do Exercito, sahindo directa-
mente da alfandega para o laboratorio os
referidos volumes.

As propostas serão impressas e em dupli-
cata, servindo para esse fim as relações for-
necidas, e serão entregues fechadas em capa.
em sessão da commissão. Bem assim, seran
assignadas com tinta preta sobre o sela°
competente o rubricadas todas as folhas, não.
podendo conter rasuras nem emendas.

Nenhuma proposta será recebida pela com-•
missão som que antes o proponente apre-
sente documentos que provem ser negociante&
matriculado e estabelecido nesta Capital. ma
caso de firma social, apresentar o tra.sladko
do contracto, e haver pago os impostos, 'de
sua industria e haver depositado no qr,ere
da Contadoria Geral da Guerra a qua-Atia, de
tres contos de réis (3:000$) como garanta.
para a assignatura e execução do contra,r,to.

Os preços propostos para os artigos se. re-
ferirão ás quantias mencionadas na rei ação
o deverão ser em moeda sterlina (ouro)., com-
prehendida,s todas as despesas ate a, chegada
dos volumes na alfandega.

As propostas só poder-ao ser rior c.copieto
de todos os artigos relacior,ados, e serãocomparadas pelas respectiv'as importancias
totaes, sendo preferida waella, que oferecer
maiores vantagens em 'preços o qualidade&
dos  art i

gosO pagamento se fará, no Thesouro Federal
eala moeda-papel, pela forma estipulada na3
condições para base dos contractos.

Os proponentes deverão se achar presentes.
ou se fazerem legalmente representar no,
acto da concurrencia, ficando-lhes reservados
o direito para assi,gnatura do contracto.

No laboratorio se darão todos os escla-
recimentos precisos sobre as condições /los
artigos a serem contractados.

No caso do proponente a quem couber o
fornecimento não comparecer para assign ar
o contracto, perderá, revertendo para a ' Fa-
zenda Nacional, o valor do deposito feit °opa
Contadoria Geral da Guerra.

Secretaria do Laboratorio ChirAieo 'phar-
mameutico Militar, 7 de janeira de 190115—
Josd Antonio de Azeredo Viaianc*,•e`s&cripitu-rario, secretario da commissÃo. 	 •

•
Inspectoria Geral da

Illmninação
PREÇO DO GAZ

O Sr. Dr. inspoctor geral da IlluMnação
manda fazer publico que o -preço
fornecido pela Socieda,de A	 do gaz
do Rio do Janeiro, para a. :nonyma do Gaz¡Ruminação pu-blica e particular, DO or
colado nos temos da r- - insonte armo, cal-
tracto	 vigor, é de • oausula XX do con-
embico, (lavei-ido sor	

réis 201,52 por metro
'paga a inoportancia do

tade ao cambio
0,34(to. n512(a moeda corrente o me-Consumo TO

MIN XXXV
Para os. conslamidores

Diiesmo contracto.
P.r, de accordo com a clau-

que preterirem fazertodo Q pagamento em moeda corrente seráo1kflontailit no preço do g,az a diferença do
cambio na Darto que a elle se refere, ser-
vindo do ',Eis° a média mensal ou trimensal
das cotações officiaes do cambio no periodo
do fornecimento. Nesta conformidade será do
réis 378,26 eln moeda corrente o preço do
metro cubico do ,gaz fornecido em janeiru
ultimo, visto ter sido de 10 d. a média do,

,canilblo neste ,mez.
Inspectoria Geral da Illuminação da Ca-

pital Federal, 4 do fevereiro do 1901.-0 cou-
tador, Francisco Antonio Tavares.

Os proponentes, sob pena do não serem
tomadas em consideração as suas propostas,
deverão apresentar as respectivas amostras.

As propostas deverão sor em duplicata,
escriptas com tinta preta, som rasuras, o
a,ssigna.das pelos proprios proponentes, que
devem comparecer ou fazerem-se represen-
tar na occasia-o da sessão, devendo na refe-
rida proposta fazerem a declaração d.e se
sujeitarom á multa de 5 % caso recusem a
assignar o respectivo contracto.

Previne-se que, do accordo com o art. 64
do regulamento da Intendencia„ as firmas
commerciaes deverão apresentar certidão
do respectivo contracto social extrahida
livro de registro da Junta Commorcial.

Primeira secção da Intondencia Geral da
Guerra, 2 do fevereiro do 1901.—Tenente
Symphronio Paes Barreto, chefe interino. )

Intendencia Geral da Guerra

O conselho de compras desta repartição
recebe propostas, no dia 8 do corrente, até ás
11 1/2 horas da manhã, para a compra dos
artigos seguintes

23.975 metros do algodão morim para
camisas ;

6.475 metros de algodão encorpado para
ceroulas e fronhas

5.907 metros do algodão encorpado infes-
tado para tenções;

500 metros cio algodão mescla azule branco.
16.640 metros de brim branco liso;
8.650 metros do brim escuro trançado.

.255 metros do baeta azul ferrete
95.400 botões de osso, brancos, pequenos,

polidos
720 botões do osso, brancos, pequenos, po-

lidos (dous furos)
710 botões pequenos de louça, brancos;
12.655m,6 do chita franceza em peças ;
4.700 metros do cadarço branco de linho

de 0,011
610 metros de morim framcez
84 metros de morim para forro
150 botões de osso, pretos, deus furos (pe-

quenos) ;
52 500 botões de metal amarello, conve-

xos de 20x8;
20.000 botões do metal amarello conve-

xos de 14x8
5.110 botões de mota!, prateados, com

lyras grandes;
2.640 botões prateados, com lyras

uenas ;
22.000 metros do cadarço preto do lã do

0,018;
30.090 colchetes pretos, rogularos (pares);
45 metros de entretela de linho, fina
17"',6 talude), azul ultramar, fina
803 metros do motim trançado, de coros
2.282 metros de panno azul forrete, re-

gular;
2%40 de palmo azul ultramar, fino
10 passadeiras bordadas, a retroz pra-

tda,do, para inferiores do Asylo do lava-
lid os .Os prdponentes, sob pena de não sovem
tomadas oiti consideração as suas propostas,
deverão apresefftu as respectivas amostras.

As propostas devrão ser ora duplicata,es-
,criptas com tinta preta, sem ra,zura,s, e as

signadas pelos proprios proponentes, que
devem comparecer ou fazerem-se represen-
tar na ()ocasião da sessão, de vendo na refe-
rida proposta fazer a declaração do se su-
jeitarem á multa do 5 e i„, casa recuam a
assigna.r o respectivo contracto.

PrMne-se que, de aeciedo com o art. 61
do isegulamento da Intendencia, as firmas
coninlereiaes deverão apresentar certidão
do res pectivo contracto social oxtealiicia, do
livro d.e registro da Junta Comm	 iderca.

Primeira' secção da Intendencia Geral da
Guelra, 2 do fevereiro de 1901.—Tenente
Sy mpAronio Paes Barreto, chefe-interina.

•



para que chegue ao conhecimento de todos,
passou-se esteApdita,l, que será afixado nesta
pretoria e puVlicado na imprensa por ires
vozes com o intervallo de 3i5 dias. Capital
Federal, 29 de novembro de 1900. E eu, José
Candido do Barros, escrivão, o subscrevi.—
Julio de Barros Raja Gabaglia.

PARTE COMMERCIAL

Camara Syndloal dos Corre-
tores de Furidos 1Publicos da
Capiçr,a,1 Flederal

CURSO MIMAI, DE CAMBIO E MOEDA METALLICA

90 clIv	 A' vista

(•

Vales de ouro nacional,
por 1$000... 	 	 2$691

CURSO OFFICIA L DE FUNDOS PUBLICOS

Apolices

Apolices de 3 0 /0 (inscripções)
nom 	

Ditas idem idem, port 	
Ditas geraes 'Mudas de 5 0/ 	
Ditas geraes do 1:000$, 5 0/0 	
Ditas do Emprestimo Nacional de

1895, port 	
Ditas idem idem de 1895, nom 	
Ditas do Emprestimo Municipal

de 1898, port 	

649$000
6548000
71E000
73%000

706$000
728$000

110$000

• Bancos
Banco Construtor do Brazil....
Dito da Republica do Brazil.....
Dito Commercial do Rio de Ja-

neiro 	

Companhias
Comp. Industrial Americana ,.

c/40 '1° 	
Dita Jardim Botanico 	
Dita Tecidos Progresso Industrial

do Brazil 	

2750
54000 •

85$000

50000
98$000

15.0$000
Debentures

Deb. Jardim Botanico 	 	 188$000

Vendas por alvará

20 D.COCS . da Comp. Segoros União
dos Varogistas, c/10 o/.	 36$000

Secretaria da Camara Syndical da Capital
Federal, 4 de fevereiro do 1901.—José Claudio
da Silva, syndico.

A Camara Syndical dos Corretores de Fun-
dos Publicos, nesta data, resolveu autorizar
á negociação em bolsa e a respectiva', cotação
officia,1 das acções da Companhia Cantareira,
e Viação Fluminense.

O capital da Companhia é do 10.000:000$,
dividido em 50.000 acções integradas, do
valor nominal, cada uma , de 200$, nomina-
tivas o ao portador e se acham represen-
tadas por cautellas.

Na. secretaria desta camara acham-se ar-
clivados os specimens das cautelas de acções
nominativas e ao p irtador, e assim tambem
os demais documentos legaes.

Secretaria da Camara Syndical da Capital
Federal, 4 de fevereiro do 1901.—J. Claudio
da Silva, syndico.

Sobre Londres
Pariz 	
Hamburgo 	

• 3,
	 Italia 	

Portugal 	
9 Nova York

10 7/32
$933

1$152

10 3/16
936

10155
$878
33/

4$852

638 Terça-feira 5
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Estrada do Ferro Central do

CONCURRENCIA PARA FORNECIMENTO DE DOR-
MENTES DE MADE/RA DE LEI DURANTE O
ASNO DE 1901

De ordem da directoria, faço publico que
foi annullada a concurrencia realizada a 20
de dezembro de 1900, e, por isso, ás 12 ho-
ras do dia 20 do corrente novamente, nesta
secretaria, se receberão propostas para o
fornecimento de 175.000 dormentes de ma-
deira de lei de bitola larga, sendo : 15.000
com as dimensões de 2'0 ,70 x Or°,30x0m,14
160.000 idem idem de 2 01 ,65 x Ots,20x 0,11,14
e 80.000 de bitola estreita com as diinen-
sães de P",85x001,18x0m,13.

As qualidades das madeiras, tolerancias,
local das entregas, prazos, multas e mais
clausulas para os contractos que tenham de
ser celebrados, acham-Se estipuladas nas
condições geraes para fornecimento deste
material, approvadas em 18 de outubro de
1899, cujos exemplares estão á disposição
dos interessados nesta secretaria e no escri-
ptorio da 50 divisão em S. Diogo.

Não constam das referidas condições geraes
as seguintes ora exigidas :

A descarga dos dormentes, assim como o
auxilio durante a marcação e empilhamento
immediato, serão feitos por pessoal do forne-
cedor e á sua custa ou por pessoal da Es-
trada quando assim o reclamar o contra-
ctante, devendo a importancia dos salarios
desse pessoal ser paga antes do processo dos
certificados de pagamento, mediante nota
remettida pelo escriptorio da 5 a á 3. divisão.

O marcador é empregado da Estrada e por
ella pago.

Antes da assignatura do contracto e para
garantia do cumprimento do mesmo, o con-
tractanto depositará nos cofres da estrada
uma caução de 8 070 da importancia total
do fornecimento, calculada ao preço médio
das duas classes do dormentes.

Esta caução si5 poderá ser retirada depois
de liquidadas as contas finaes.

Não serão acceitas propostas para forne-
cimento maior de 80.000 e menor do 20.000
dormentes.

As propostas deverão mencionar:
1 0 , procedencia e logar do onde serão

retirados os dormentes o onde serão depo-
sitados;

9, as qualidades de madeira que forne-
cerá, em maior quantidade ;

8‘, preços por classe e por dezena do dor-
mentes deslositados dentro das cercas da
estraa ;

..40 , modo polo qual será feita a caução ;
.50 , quantidade que será fornecida por

mez, época da primeira entrega e prazo
para fornecimento total.

Os dbncurrentes deverão effectuar prévia-
monto na thesouraria da estrada a caução
de 2:000$ em dinheiro ou titulos da divida
publica ; caução esta que reverterá para os
cofres da mesma estrada, si, preferida urna
proposta, não for o contracto assignado polo
respectivo proponente.

Os recibos dessa caução serão exhibidos
em separado no acto da apresentação, á
hora acima indicada, das respectivas pro-
postas, que devem estar em envolucras
fechados, contendo por fora os nomes dos
proponentes.

As propostas para serem recebidas e con-
sideradas, além das mencionadas formalida-
des, devem ser sIlladas, devidamente data-
das, assignadas e indicar a residencia do
proponente • serão abertas na presença dos
apresentantes, e das que satisfizerem os

/ requisitos legaes, acima indicados, proce-
1 der-se-ha em seguida á enumeração e lei-
tura.

Secretaria da Estrada do Ferro Central
do Brazil, em 1 de fevereiro de 1901.  — O
secretario, Manoel Fernandes Figueira. •)

Segunda /Pretoria

Para chamamento dos herdeiros e demais
interessados na herança de Maria da Con
ceiçdo

O Dr. Julio de Barros Rala Gaba.glia„juiz
pretor da 2a Pretoria do District° Federal,
etc.:

Faço saber aos que o presente edital com
o prazo de 90 dias virem ou dello noticia
tiverem que, tendo fallecido Maria da Con-
ceição, foram seus bens arrecadados em 29
de novembro do corrente anno; e, como não
consto a este juizo haver herdeiro conhecido
ou quem tenha direito a essa herança, nem
mesmo se saiba onde possa ser tal herdeiro,
si existe, encontrado, lia por citado, polo
presente, a quem for herdeiro ou tiver di-
reito á herança da dita finada, chamando-o
a habilitar-se neste juizo o promover o que
convier a seus interesses, no prazo de 90
dias. E, para que chegue ao conhecimento
do todos, passou-se este edital, que será
affixado nesta pretoria e publicado na im-
prensa por tres vezes, com o intorvallo de
30 dias. • Capital Federal, 29 do novembro
de 1900. E eu, José Candido Barros, o sub-
screvi.—Julio de Barros Raja Gaba glia.

Para chamamento dos herdeiros e demais
interessados na herança de Sebastido Pei-
xoto de Mattos.

O Dr. Julio de Barros Raja, Gabaglia, juiz
pretor da segunda pretoria do Districto Fe-
deral, etc.:

Faz saber aos que o presente edital com o
prazo de 00 dias virem ou deite noticia
tiverem que, tendo fallecido Sebastião Pei-
xoto do Mattos, foram seus bens arrecadados
em 28 de novembro do corrente anno; o
como não consto a este juizo haver herdeiro
Conhecido ou quem tenha direito a essa he-
rança, nem mesmo se saiba onde possa ser
tal herdeiro, si existe, encontrado, ha por
citado, pelo presente, a quem for herdeiro
ou tiver direito á herança do dito finado,
chamando-o a habilitar-se neste juizo e pro-
mover o que convier e seus interesses, no
prazo de 90 dias. E para que chegue ao
conhecimento de tod.os, passou-se este edital,
que será affixado nesta preteria e publi-
cado na imprensa por ires vezes com in-
tervallo de 30 dias. Capital Federal, 28 de
novembro de 1900. Eu, José Candido
Barros, escrivão, o subscrevi. — Adio de
Barros Raja Gaba glia.

Edital para chamamento dos herdeiros e de-
mais interessados na herança de Joaquim
Fernandes

O Dr. Julio de Barros Raja Gabaglia, juiz
pretor da 20 Preteria do District° Federal:

Faz saber aos que o presente edital com o
prazo de 90 dias virem ou dello noticia ti-
verem que, tendo fallecido a 23 de outubro
do corrente anno, a bardo do paquete Espi-
rito Santo, Joaquim Fornandos, foram soes
bens arrecadados em 29 de novembro do
corrente anuo ; e, como não consto a este
juizo haver herdeiro conhecido ou quem
tenha direito a essa herança, nem mesmo se
saiba onde passa ser tal herdeiro, si existo,
encontrado, ha por citado, pelo presente, a
quem lor herdeiro ou tiver direito á herança
do dito finado, chamando-o a habilitar-se
neste juizo o promover o que convier a seus
interesses, no prazo de noventa dias. E Rio de Janeiro — Impredsa Nacionai — 1901


